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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(ÍZA) DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE
JUAZEIRINHO – PARAÍBA

 

CLÉCIO NOBREGA PEREIRA, brasileiro, casado, auxiliar comercial, portador do CPF nº 030.290.814-51, cédula de

Identidade RG nº 2.318.950 – SSP/PB, domiciliado na Rua Joaquim Medeiros, Nº 116, Alto dos Medeiros, Juazeirinho-

PB, CEP 58.660-000, representado por seu advogado e bastante procurador “in fine” assinado, nos termos do

instrumento de procuração em anexo, com escritório profissional na Avenida Doutor Pedro Firmino, n° 107, 2° andar,

sala 207, Centro, Patos – PB, CEP 58.700.070, e-mail: adelmojunior.adv@gmail.com, fone: (83) 9.9802-2589, vem

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, com fundamento na Lei 6.194/74, propor a presente:

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT
 

em desfavor de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, companhia de seguros

participante do Consórcio de Seguradoras que operam o seguro de danos pessoais causados por veículo de via

terrestre, localizada na Rua da Assembleia, N° 100 - 16º andar - Centro, Rio de Janeiro-RJ, 20011-904.

PARA TANTO REQUER A JUNTADA DOS DOCUMENTOS EM ANEXO.
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(ÍZA) DE DIREITO DA 

VARA ÚNICA DA COMARCA DE JUAZEIRINHO – PARAÍBA 

 

 

 

 

 

 

 

CLÉCIO NOBREGA PEREIRA, brasileiro, casado, auxiliar comercial, portador do 

CPF nº 030.290.814-51, cédula de Identidade RG nº 2.318.950 – SSP/PB, domiciliado 

na Rua Joaquim Medeiros, Nº 116, Alto dos Medeiros, Juazeirinho-PB, CEP 58.660-

000, representado por seu advogado e bastante procurador “in fine” assinado, nos 

termos do instrumento de procuração em anexo, com escritório profissional na Avenida 

Doutor Pedro Firmino, n° 107, 2° andar, sala 207, Centro, Patos – PB, CEP 58.700.070, 

e-mail: adelmojunior.adv@gmail.com , fone: (83) 9.9802-2589, vem respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência, com fundamento na Lei 6.194/74, propor a presente: 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT 

em desfavor de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT S/A, companhia de seguros participante do Consórcio de Seguradoras que 

operam o seguro de danos pessoais causados por veículo de via terrestre, localizada na 

Rua da Assembleia, N° 100 - 16º andar - Centro, Rio de Janeiro-RJ, 20011-904, pelos 

motivos de fato e de direito a seguir aduzidos: 

 I - PRELIMINARMENTE: 

 

I - DA JUSTIÇA GRATUITA 

O Requerente declara em sã consciência que não tem condições de arcar com as 

custas e despesas processuais sem prejuízo do seu próprio sustento e de sua família. 

Assim, requer a Vossa Excelência que lhe seja concedido os benefícios da 

Assistência Gratuita, em consonância com a Constituição Federal em seu art. 5º, 

LXXIV, Lei 1.060/50 e Lei 13.105/2015 (CPC), em seus arts. 98 e seguintes, alegando 

ser juridicamente necessitada, não dispondo condições financeiras para arcar com as 

despesas, custas processuais e honorários advocatícios, sem prejuízo do próprio sustento 

ou de sua família. 
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Diante do exposto, o benefício da assistência judiciária gratuita, é garantido 

constitucionalmente, portanto, o Requerente desde já requer este benefício, uma vez que 

não tem condições econômico-financeiras de arcar com as custas processuais, sem 

prejuízo do sustento próprio e de sua família. 

 

II - DA SITUAÇÃO FÁTICA 

 

No dia 24 de outubro de 2018 o requerente foi vítima de acidente de trânsito 

enquanto conduzia uma motocicleta Honda NXR 160 BROS, modelo 2018/2018, placa 

QSD-3605/PB, em uma estrada de “chão” no sítio pistola, zona rural do município de 

Olivedos-PB (declaração do proprietário do veículo e boletim de ocorrência, serviço de 

atendimento de pronto socorro em anexo). Vindo o mesmo a sofrer lesões que 

acarretaram na sua invalidez de forma permanente. 

Seguidamente ao ocorrido, diante da situação fática em que se encontrava o 

promovente, foi requerido o direito à indenização por cobertura de invalidez junto 

a Seguradora Líder – Administradora no Seguro DPVAT sob o Sinistro 

3190352732. 

Destaca-se que após a avaliação dos documentos enviados e realização de 

perícia médica designada pela seguradora LIDER, o requerimento da cobertura, 

foi indeferido  sob o fundamento de que “foi verificado que o dano pessoal evoluiu 

sem sequelas definitivas, razão pela qual não foi caracterizda a invalidez 

permanente coberta pelo seguro DPVAT”. Não sendo pago qualquer valor devido 

a parte autora. 

É nítido entender que, o mesmo ficou incapacitado para o trabalho habitual e 

sendo diagnosticado por diferentes especialistas como portador das seguintes patologias 

conforme o Cadastro Internacional de Doenças – CID10: 

 CID 10. T90 – Sequelas de traumatismo na cabeça; 

 CID 10. S02 – Fratura do crânio e dos ossos da face; 

 CID 10. H94 – Perda da audição por transtorno de 

conduçãos/ou neuro-sensorial. 

 Lesões periféricas retinas predisponentes ao 

descolamento de retina de ambos os olhos 

Ademais, conforme se observa através dos atestados e exames colacionado, as 

referidas incapacidades são de natureza permanente, persistindo após a consolidação das 

lesões. O autor realizou audiometria no dia 01/08/2019, conforme laudo da fonodióloga, 

Sylvia Melo Torcano de Brito CRF, mostrou o resultado da perca auditiva 

neurossensorial da orelha direita. 

Igualmente, o mesmo continua realizando terapia fotocoagulação a laser 

profilática, em virtude das lesões periféricas retinianas predisponentes ao deslocamento 

de retinas em ambos os olhos. 

 

O acidente, como visto, implicou em diversos gastos com despesas médicas e 

compra de remédios. Além, claro, do maior óbice que foi a sua incapacidade 

indeterminada e perda considerável de possibilidade de gerar seus proveitos. 
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Salienta-se que o direito do Autor consiste no recebimento da indenização 

coberta pelo seguro obrigatório de DPVAT, sendo lhe devido o valor de R$ 13.500,00 

(treze mil e quinhentos reais), uma vez que resta comprovado na documentação 

acostada aos autos o nexo causal entre o acidente e sua lamentável incapacidade. 

Nesse sentido Excelência, em decorrência do acidente sofrido pelo Sr. Clécio 

Nóbrega Perira, causando-lhe invalidez permanente e diante da negativa arbitrária da 

parte Ré, o mesmo busca a tutela jurisdicional do Estado para fazer valer o seu Direito. 

III - DO DIREITO 

Tem-se que a parte autora ajuizou a presente ação fundada no direito 

assegurado pela Lei nº LEI Nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974, prevendo esta a 

indenização por danos pessoais causados por veículos automotores de via terrestre. 

O seguro DPVAT, comumente conhecido como seguro obrigatório, cumpre 

importante função social, dando um amparo mínimo às pessoas vítimas de acidente de 

trânsito. Foram os riscos existentes no trânsito que obrigaram o legislador a estabelecer 

uma espécie de seguro. 

A Lei 6.194/1974 instituiu no sistema jurídico brasileiro o Seguro Obrigatório 

de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre – DPVAT. 

Posteriormente, a Lei 8.441/1992 veio ampliar a indenização, com o intuito de torná-la 

mais compatível com o fim ao qual se destina. 

Importante citar trecho encontrado no próprio site da demandada in verbis: 

O Seguro de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de 

Via Terrestre, mais conhecido como Seguro DPVAT, existe desde 

1974. É um seguro de caráter social que indeniza vítimas de acidentes 

de trânsito, sem apuração de culpa, seja motorista, passageiro ou 

pedestre. O DPVAT oferece coberturas para três naturezas de danos: 

morte, invalidez permanente e reembolso de despesas médicas e 

hospitalares (DAMS). 

 

A atual responsável pela administração do Seguro DPVAT é a 

Seguradora Líder-DPVAT, que tem o objetivo de assegurar à 

população, em todo o território nacional, o acesso aos benefícios do 

Seguro DPVAT.  

 

Sendo assim Excelência, fazem jus ao recebimento de indenização coberto 

pelo seguro DPVAT, todas as vítimas de acidente de trânsito que se enquadrem nas 

hipóteses previstas no art. 3º da Lei 6.194/74.  

Cite-se o art. 3º do referido diploma legal in verbis: 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o 

desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez 

permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por 

pessoa vitimada: 

 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 
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II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 

invalidez permanente; e 

 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à 

vítima - no caso de despesas de assistência médica e suplementares 

devidamente comprovadas. 

Em consonância com a Lei e enquadrando-se no caso em tela, importante se 

faz, mencionar alguns julgados, deixando evidente e indiscutível o direito ao qual 

pleiteia à demandante: 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO DE 

COBRANÇA. INVALIDEZ PERMANENTE. 

COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO DEVIDA. 

GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ. 1. Demonstrada a ocorrência do 

acidente e da invalidez permanente da parte autora, nos termos 

do art. 5º, caput, da Lei nº 6.194/74, é devida a indenização 

securitária. 2. Graduação da invalidez. Mostra-se necessária a 

graduação da invalidez para fins de cobrança do seguro obrigatório 

DPVAT. Questão pacificada em razão do julgamento do REsp 

1.246.432, submetido ao regime dos Recursos Repetitivos (art. 543-C 

do Código de Processo Civil) e Súmula 474 do STJ. 3. 

Complementação de indenização devida, considerando o grau de 

invalidez apurado na perícia judicial e o pagamento 

administrativo realizado. 4. Correção monetária incidente a partir 

do pagamento administrativo. Sentença reformada, no ponto. 5. 

Distribuição da sucumbência mantida, considerado o decaimento das 

partes. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. (Apelação Cível 

Nº 70069102705, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, 

Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado em 29/06/2016). (grifou-se). 

APELAÇÃO. SEGUROS. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO 

OBRIGATÓRIO (DPVAT). INDENIZAÇÃO PAGA NA VIA 

ADMINISTRATIVA. COMPLEMENTAÇÃO DEVIDA. Presente 

prova de que a extensão das lesões é superior ao constatado na 

perícia administrativa, imperiosa se faz a complementação da 

indenização securitária decorrente do seguro obrigatório DPVAT. 

Precedentes. APELO DESPROVIDO. UNÂNIME. (Apelação Cível 

Nº 70067253906, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, 

Relator: Rinez da Trindade, Julgado em 07/04/2016). (grifou-se). 

Dessa forma, comprovado o acidente de trânsito, restando o demandante com 

lesões que lhe causaram invalidez permanente, total ou parcial, é incontestável o direito 

do mesmo ao recebimento de indenização correspondente ao grau de sua invalidez, 

conforme entendimento do Respeitável Superior Tribunal de Justiça in verbis: 

Súmula 474 

“A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez 

parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional 

ao grau da invalidez.” 

Ante o exposto, em consonância com o previsto na lei 6.194/74, merece 

acolhimento o pleito autoral, a fim de que seja condenada a parte ré ao pagamento da 

indenização do seguro DPVAT à parte autora, montante este a ser quantificado 

através da avaliação dos documentos médicos juntados aos autos e realização de 
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eventual perícia médica. Ainda, com valor corrigido pelo IGP-M a contar da data do 

sinistro. 

IV - DO PEDIDO 

ANTE O EXPOSTO, evidenciados o interesse e a legitimidade da parte autora 

para o ajuizamento da presente ação, bem assim a possibilidade jurídica do pedido e 

preenchidos todos os requisitos da petição Inicial, previstos no artigo 319 do Código de 

Processo Civil, REQUER: 

4.1. Nos termos da Lei 1.060/50 e Art. 98 e seguintes do Código de Processo Civil, 

considerando que a parte autora não dispõe dos recursos para custear o processo, sem 

prejuízo do seu sustento ou de sua família, os benefícios da assistência judiciária 

gratuita; 

4.2. Seja recebida a presente, autuada e conforme Art. 246 inc. I do Código de Processo 

Civil, determine-se a citação da demandada no endereço já citado no preâmbulo desta 

Ação, através de carta AR/MP na pessoa de seu representante legal, para vir responder, 

querendo, no prazo legal a presente ação, sob pena de revelia, quando, então ao final, 

deverão ser julgados procedentes os pedidos; 

4.2.1. Conforme previsão no Art. 319 VII do Código de Processo Civil, a parte autora 

desde já manifesta que não possui interesse na realização de audiência de conciliação; 

4.3. Se digne Vossa Excelência em nomear perito, conforme art. 465 do Código de 

Processo Civil, a fim de que em conjunto com os documentos carreados aos autos, 

comprove-se a invalidez permanente, se quantificando o real valor devido ao autor 

a título de indenização DPVAT; 

4.4. Devidamente processado o feito, com o respeito ao devido processo legal, seja a 

presente ação julgada PROCEDENTE para: 

4.4.1. Que se declare devida à parte autora o pagamento da complementação de 

indenização correspondente ao seguro DPVAT – Danos Pessoais Causados por 

Veículos Automotores de Via Terrestre, no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais), corrigidos e com juros moratórios desde o evento, nos termos da 

Súmula 54 do STJ, referentes ao seguro DPVAT. 

4.4.2. Condenar a ré ao pagamento de custas judiciais e honorários advocatícios a serem 

arbitrados por Vossa Excelência;  

5. Requer ainda, a produção de todos os meios de prova admitidos em lei, especialmente 

prova pericial, documental e outras que se fizerem necessárias no decorrer da instrução 

processual.  

Dá se a causa o valor de R$ R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).. 

Requer deferimento,  

por ser medida de direito e Justiça. 
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Patos-PB, 01 de Outubro de 2019. 

 

JOSÉ ADELMO DA SILVA JÚNIOR 
OAB – PB n° 21.545 | OAB – PE n° 42.537 

Num. 24989018 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: JOSE ADELMO DA SILVA JUNIOR - 03/10/2019 10:52:51
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19100310525132400000024178679
Número do documento: 19100310525132400000024178679



 

Num. 24989022 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JOSE ADELMO DA SILVA JUNIOR - 03/10/2019 10:52:51
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19100310525149700000024178683
Número do documento: 19100310525149700000024178683



 

Scanned by CamScanner

Num. 24989024 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JOSE ADELMO DA SILVA JUNIOR - 03/10/2019 10:52:51
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19100310525167600000024178685
Número do documento: 19100310525167600000024178685



67

5/1655389-3RUA JOAQUIM MEDEIROS S/N 

CLECIO NOBREGA PEREIRA

 

Nº 031.419.968

ENERGISA PARAÍBA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

Br 230, Km 25 - Cristo Redentor - João Pessoa / PB - CEP 58071-680
CNPJ 09.095.183 / 0001-40     Insc.Est. 16.015.823-0

        

JUAZEIRINHO

SET/2019 19/09/2019 06/10/2019 R$ 69,06

(B{SgJgLiBvB{B{DwE{FuB{B{DjHbDgSdB{DwDsGwDmQh)
3064-3/2447-3

Valor Pago

BANCO DO BRASIL PAGAR PREFERENCIALMENTE NO BANCO DO BRASIL

00190.00009 02624.912008 06469.609173 4 80340000006906

Pagador: CLECIO NOBREGA PEREIRA CNPJ/CPF: 030.290.814-51

RUA JOAQUIM MEDEIROS S/N  - ALTO MEDEIROS - JUAZEIRINHO / PB - CEP 00000-000

Nosso-Número

26249120006469609 

Nr Documento

001655389201909

Data Vencimento

06/10/2019

BR230 KM 25, S N -   - CRISTO REDENTOR - JOÃO PESSOA / PB - CEP 58071-680

Agência / Código do Beneficiário:

BENEFICIÁRIO:ENERGISA PARAIBA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA SA 09.095.183/0001-40

Valor do Documento

R$ 69,06
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0800987-95.2019.8.15.0631 

 

 
DESPACHO

Vistos, etc. 
Defiro a gratuidade judiciária requerida (art. 98 e seguintes, NCPC), vez que não há elementos

nos autos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão do benefício, aptos a autorizar a
desconsideração da presunção relativa da alegação de insuficiência de recursos (art. 99, §§ 2º e 3º, NCPC).

Observando-se que a matéria discutida nos presentes autos admite a autocomposição, mas, é
sabido que a demandada só transacionar no feito quando realizada a prova pericial, afigurando-se desnecessária
(art. 37, caput, CF) e prejudicial à celeridade da prestação jurisdicional (art. 5º, LXXVII, CF)) a designação exclusiva
de audiência de conciliação, quando já se anuncia infrutífera sua realização. Nada impede, entretanto, que a
autocomposição seja obtida no curso da lide, e mesmo como fase preliminar da própria audiência de instrução
(art. 359, NCPC), motivo pelo qual não se vislumbra prejuízo para a ratio conciliadora da novel codificação (art. 3º, §
3º, c/c art. 139, V, NCPC). 

Valendo este despacho como Carta. Cite-se a parte acionada para, querendo, oferecer
contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, contados na forma do art. 231, NCPC, devendo constar no
mandado ou carta, além dos requisitos do art. 250, NCPC, a ressalva do art. 344, NCPC, no sentido de que, “se o réu
não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo
autor”.
Cumpra-se.
Juazeirinho, data eletronica
 
 

Diego Garcia Ol iveira
Juiz de Direi to    

 

Poder Judiciário da Paraíba
Vara Única de Juazeirinho
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Nº DO PROCESSO: 0800987-95.2019.8.15.0631 

CLASSE DO PROCESSO: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 

ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [Seguro]

AUTOR: CLECIO NOBREGA PEREIRA 

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
 
DE ORDEM do(a) MM Juiz(a) de Direito deste Vara Única de Juazeirinho, fica(m) CITADA(s) a(s) parte(s) REU:
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., através de seu representante legal, do intero

teor da exordial e demais atos do processo acima mencionado, para, querendo, ofertar a respectiva defesa, no prazo de
15 (quinze) dias, contados na forma do art. 231, NCPC, advertindo dos requisitos do art. 250, NCPC, e da ressalva
do art. 344, NCPC, no sentido de que, “se o réu não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão
verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor”.

JUAZEIRINHO-PB, em 4 de maio de 2020.

 

De ordem, ANTONIO ELIAS NETTO LACERDA 

Técnico Judiciário - Mat. 473.888-8

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE JUAZEIRINHO
Juízo do(a) Vara Única de Juazeirinho
R JOÃO PESSOA, S/N, CENTRO, JUAZEIRINHO - PB - CEP: 58660-000
Tel.: ( ) ; e-mail:
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

EXPEDIENTE DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA PARTE PROMOVIDA
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